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Capítulo I - RENDIMENTOS BRUTOS, PARA EFEITOS DA LIQUIDAçAO
SOBRE O REND¡MENTO DAS PESSOAS SINGULARES

DO IMPOSTO

Rendimentos brutos, segundo as respetivas categorias e seus montantes, constantes da declaração apresentada para

efeito da liquidação do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares relativo ao ano de (ou que da

mesma declaração, quando dispensada, devessem constar), excluídos os rendimentos do cônjuge ou de dependenfes;

4 q t;-o ¿Lì êa) Rendimentos do trabalho dependente

b) Rendimentos do trabalho independente

c) Rendimentos comerciais e industrids

d) Rendimentos agrícolas

e) Rendimentos de capitais

f) Rendimentos prediais

g) Mais-valias

h) Pensões

i) Outros rendimentos

Capítulo ll - ATIVO PATRIMONIAL

II-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Consideram-se bens do património imobiliário os predios, rúsilcos ou urbanos, aí se englobando as plantações,

edifícios ou construções de qualquer natLtreza, neles incorporados ou assenfes com carácter de permanência, ainda

que estejam lsentos da contribuição autárquica.

Os referidos bens são, para o efeito de declaração, identificados pela respetiva situação, indicação da sua natureza

rústica ou urbana, sumária descrição, bem como pela respetiva inscrição matricial.

DESCRIÇAO (indicando primeiro os bens slfuados no País e depois os sifuados no estrangeiro):
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ll-A - PATRIMÓN|O lMOBlLlÁRlO þontinuação)

DESCRIÇAO (indicando primeiro os bens situados no País e depors os sltuados no estrangeirQ:



il-B - QUOTAS, AçoES, PART|CTPAçOES OU OUTRAS PARTES SOCIAIS
DO CAPITAL DE SOCIEDADES CIVIS OU COMERCIAIS

Estes elementos patrimoniaL's são descritos pela indicação da respetiva natureza, quantidade e valor nominal e

pela identificação da sociedade civil ou comercial a que se reportam, através de menção da respetiva firma

ou denominação social, sede e data de constituição. Tratando-se de sociedade irregular, é feita menção desta

circunstância.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens sltuados no País e depois os situados no estrangeiro):

II-C. DIREITOS SOBRE BARCOS, AERONAVES OU VEíCULOS AUTOMÓVEIS

Consideram-se integrados nesta rubrica os dlrelfos reats suJ'elfos a registo relativamente a:

a) Barcos que se destínem a recreio ou a qualquer atividade de natureza comercial ou industrial;

b) Aeronaves, de uso particular, qualquer que seja a finalidade da sua utilização, ainda que de recreio;

c) Automóveis, tanto ligeiros como pesados, de carga ou mlstos, ou motociclos de passageiros.

A descrição destes bens é feita através da menção da respectiva matrícula, marca, classe, tipo e modelo.

DESCRIÇAO (indicando primeíro os bens situados no País e depois os slfuados no estrangeiro):
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ll-D - oARTE|RAS DE TíTULOS, CONTAS BANCÁRAS A PRAZO
E APLTCAçOES FTNANCETRAS EQUTVALENTES

Consideram-se integrados nesta rubrica:

a) As ações, quando representem uma mera aplicaçao de capital, as obrigações, os titulos ou

ce¡'tificados da dívida pública ou quaisquer outros papéis ou títulos de crédito, com exceção de

letras e livranças, independentemente de terem ou não cotação na bolsa e da natureza da entidade

que tiver procedido à respetiva emr,ssão;

b) Os valores deposlfados em contas a prazo em qualquer estabelecimento bancário ou similar;

c) As aplicações financeiras equivalentes, entre outras, as participações em fundos de investimento
mobiliários e imobiliários, os pianos de poupança-reforma e os seguros de capitalização.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea a) é feita pela identificação dos títulos, através da menção da sua

espécie e tipo, entidade emitente, quantidade, valor nominal e, sendo o caso, juro estipulado, e ainda a indicação
da instituição financeira onde se achem depositados e do n(tmero da correspondente carteira.

A descrição dos bens abrangidos pela alínea b) é feita pela indicação do seu montante, bem como da entidade
depositária, número da conta, data e prazo do depósito.

A descrição das aplicações financeiras a que se refere a alínea c) é feita pela indicação da sua natureza, desig-
nação, montante e data, bem como da entidade onde hajam sido realizadas, e ainda de quaisquer outros elementos
gue se revelem adequados à sua identificação.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens sltuados no País e depon os sltuados no estrangeiro):
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II-E - CONTAS BANCÁRIAS À ONOEU E DIREITOS DE CRÉDITO, DE VALOR SUPERIOR A 50 SALARIOS
MíNIMOS

Considenm-se integndos nesta rubica, quer contas bancárias à ordem quer os dircitos de cré,Cito, desde que de valor superíor ao

produto de fator 50, aplicado ao montante do slaio mínimo mensal nacional. A descrição das contas fu¡tcárias à ordem é feita

pela indicaçÃo do seu montante, bem como da entidade depositaria, do número de conta e da rcspetiva data de abertun Os

crálitos úo identifrcados atnvés da indica@o do seu montante, sendo lþuido, da entidade devdon e da data do vencimento.

DESCRIÇAO: (tndicando primeiro os bens situados no país e depois os slfuados no estrangeiro.)



II.F - OUTROS ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL

Consideram-se integrados nesta rubrica os esfaþe/ec¡mentos comerciais ou industriais, incluindo os de indústria

agrícola, de que o declarante seja proprietário na qualidade de empresário em nome individuaL

DESCRIÇAO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os slfuados no estrangeiro):



Capítulo lll - PASSIVO

DÉBITOS QUE oNERAM o PATRIMÓNIo Do DEcLARANTE

Na descrição dos débltos deve mencionar-se a identificação do credoí o montante do débito e a data do

vencimento.

Data

Capítulo lV - CARGOS SOCIAIS EXERCIDOS

O Declarante,

CARGOS SOCIAIS

Desta rubrica deve constar a discriminação dos cargos socrals, nomeadamente de membro do conselho de

administração, da direção, da comissão administrativa, do conselho geral, do conselho fiscal ou da mesa da

assembleia geral, ou ainda de administrador, gestor ou gerente, exercidos pelo declarante, nos dois anos que

precederam a declaração, no País ou no estrangeiro, em quaisquer sociedades, empresas públicas e fundações

ou associações de direito p(tblico e, bem assim, quando esse exercício seja remunerado, em fundações ou asso-

ciações de direito privado.

Relativamente a cada um dos cargos declarados, é feita menção das dafas de início de funções e do respetivo

termo, se já tiver ocorrido.

Datas
Cargo Entidade

lníc¡o Termo
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